
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2025
ANEXO I

ESTUDO TECNICO PRELMINAR (ETP) E TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
Art. 18, Inciso I, Lei nº 14.133/ 2021.

Objeto: O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇAO DE 01 VEICULO AUTOMOTOR ZERO KM, (CARRO DE PASSEIO COM CAPACIDADE MINIMA DE 07 LUGARES), PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

	ITEM
	ESPECIFICACAO
	UN
	QTD
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	VEICULO NOVO, CARRO DE PASSEIO, MINIMO 07 LUGARES, ZERO KM, ANO DE FABRICAÇAO/ MODELO 2025/2026, FABRICAÇAO NACIONAL, com as seguintes características mínimas: Fabricação nacional, cor sólida (Branca), mínimo 07 lugares, 06 airbags, alarme antifurto, assistente de partida em aclive, controle eletrônico de estabilidade e tração, luzes indicadoras de direção laterais, regulagem de altura dos faróis, sistema de fixação de cadeiras para as crianças (Isofix e Top Tether), maçanetas externas na cor do veiculo, painel de instrumentos digital de 8” configurável, para choques pintados na cor do veiculo, conjunto de rodas de aço e pneus sobressalente aro 16”, trava elétrica da tampa de combustível, coluna de direção com regulagem em altura, limpador e lavador elétrico do vidro traseiro, trava elétrica das portas com acionamento na chave, vidro elétrico nas portas com acionamento por um toque, anti esmagamento e abertura/ fechamento automático pela chave, banco do motorista com regulagem de altura, banco da segunda fileira bipartido e rebatível, banco da segunda fileira corrediço, encosto de cabeça laterais e central do banco da segunda fileira, encosto de cabeça dos bancos dianteiros com ajuste de altura, antena no teto, espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veículo, câmera de ré digital, controle de radio e celular no volante, tela LCD sensível ao toque, integração com smartphones através de Android auto e Apple Car Play, Radio Am/ Fm, função Audio Streaming, conjunto de alto falantes – 04 unidades, entrada USB dupla (Tipo A e Tipo C), entrada USB dupla para o banco traseiro (Tipo A, apenas carregamento), luz de condição diurna em LED, faróis dianteiros em LED, lanterna em LED, alerta de frenagem de emergência, WI  - FI embarcado no veiculo para ate 07 dispositivos eletrônicos, transmissão automática de seis velocidades com opção de troca manual de marchas, controlador de velocidade, controlador de velocidade de cruzeiro com comandos no volante, dutos de ar para o banco traseiro no console central, rodas de alumínio aro 16”, bancos híbridos (tecido e revestimento premium), acendimento automático de faróis através de sensor crepuscular, sensor de chuva com ajuste automático de itensidade, sensor de estacionamento traseiro, Easy Start – Partida sem chave, ar condicionado digital automático, terceira fileira de assentos com banco rebatível,, potência mínima de 106 cv a Gasolina e de 111 cv a etanol, rodas de liga leve aro 16, altura mínima de 1.684 mm, largura mínima de 1.735mm, comprimento mínimo de 4.360 mm, peso mínimo de 1.207 Kg, tanque de combustível capacidade mínima de 53 litros, distância entre eixos mínima de 2.620 mm, porta malas mínimo 162 litros. 

GARANTIA MINIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇAO.

	UNID
	01
	
	R$ 150.090,00
	R$ 150.090,00

	
	
	
	
	
	
	TOTAL R$ 150.090,00



2. JUSTIFICATIVA:
2.1 O veículo a ser adquirido, será de extrema necessidade, para as atividades diárias e de rotina da Secretaria Municipal de Saúde, para o transporte de pacientes em consultas e exames nos municípios de referência, sendo que um veículo de 07 lugares, facilita o transporte quando se tem consultas com 05 ou 06 pacientes, o qual não comporta um carro pequeno e também uma Van de 16 passageiros, sendo, assim de suma importância a aquisição para se suprir essa demanda, sendo que o município hoje possui um veiculo deste porte, porem esta com alta rodagem e quilometragem, se fazendo necessário a aquisição de 01veiculo novo para melhor atender os pacientes e transportá-los com maior segurança. O pregão nº. 008/2025, em virtude de ter sido julgado DESERTO por falta de interessados e pela necessidade do município, se teve a necessidade de se reeditar o processo para a o êxito da contratação.

2.2 ESTIMATIVA DE CUSTOS
2.2.1 O custo estimado dos itens para a abertura do processo foi efetuado através de orçamentos, realizados diretamente com empresas do ramo do objeto, que cotaram os valores individualizado do veículo, em conformidade com o tipo de veículo a ser adquirido, se chegando ao valor referencial do processo, além de consultas junto ao SISTEMA LICITACON, para se conferir a realidade de mercado da aquisição, ficando o preço dentro da média de mercado.

 3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS:
3.1. Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 14.133/2021.

4. VALIDADE DA PROPOSTA: 
4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de recebimento dos envelopes deste pregão presencial. 

5. DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados junto a Tesouraria do Município ou via bancária, em até 30 dias após a entrega do veiculo e mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela unidade requisitante;
5.2. As notas fiscais/fatura emitidas pelo fornecedor deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão, número do contrato e número da ordem de compra, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento;
5.3 Nos preços propostos pelo Fornecedor estão inclusos, além dos insumos que os compõem, todos os impostos que o mesmo está obrigado a recolher, integralmente, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade pelo recolhimento dos mesmos;
5.4. Correrão por conta da licitante vencedora as despesas com embalagens, seguro e frete, tributos, obrigações sociais e trabalhistas ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos dos produtos contratados;
5.5 Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária);
5.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata;
5.7. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas no impacto orçamentário financeiro e/ou minuta do contrato, no momento da contratação;
5.8. O fornecimento do objeto deste edital que não atender as exigências ou considerado de má qualidade, não serão recebidos, e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso até a sua regularização de forma integral.

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
6.1 - Só serão aceitos os itens, que estiverem de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de Fiscalização do Município e pelas Secretarias Municipais.
6.2. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos materiais no momento da entrega. Embalagens violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com aparência duvidosa, diferente das especificações do edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos.
6.3. A marca dos produtos deverá estar indicada no próprio produto ou em sua embalagem, devendo ser também indicada quando do preenchimento da Proposta Financeira.
6.3.1. Produtos sem identificação serão rejeitados na entrega.
6.4. O recebimento dos produtos pelo Município não exclui a responsabilidade civil da Licitante Vencedora, por vícios de qualidade dos produtos verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90.

7. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
7.1 O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato a Sra. LIAMARA TOLEDO LIRA como fiscal desta contratação, na condição de Secretaria de Administração e Planejamento.
7.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
7.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
8.1 - O Prazo de vigência do contrato será de 60 dias para a entrega do veículo e de 12 meses com relação a sua garantia, de acordo com o já estipulado no presente edital.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/FORNECEDOR
9.1 - Cabe ao contratado fazer a entrega dos itens, objeto desta licitação, conforme a descrição neste Edital e seus anexos.
Campos Borges/RS, 01 de julho de 2025. 


CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal




